
LEI Nº 8.989, DE 24 DE FEVEREIRO DE 1995.

Vigência 

Conversão da MPv nº 856, de 1995 

(Vide Lei nº 11.941, de 2009)

Dispõe sobre a Isenção do Imposto sobre Produtos 
Industrializados - IPI, na aquisição de automóveis 
para utilização no transporte autônomo de 
passageiros, bem como por pessoas portadoras de 
deficiência física, e dá outras 
providências.(Redação dada pela Lei nº 10.754, de 
31.10.2003)

        Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória nº 856, de 
1995, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, JOSÉ SARNEY, Presidente do Senado 
Federal, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, 
promulgo a seguinte lei:

        Art. 1o Ficam isentos do Imposto Sobre Produtos Industrializados – IPI os automóveis de 
passageiros de fabricação nacional, equipados com motor de cilindrada não superior a dois mil 
centímetros cúbicos, de no mínimo quatro portas inclusive a de acesso ao bagageiro, movidos 
a combustíveis de origem renovável ou sistema reversível de combustão, quando adquiridos 
por: (Redação dada pela Lei nº 10.690, de 16.6.2003)    (Vide art 5º da Lei nº 10.690, de 
16.6.2003)

.................................................

        Art. 3º A isenção será reconhecida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da 
Fazenda, mediante prévia verificação de que o adquirente preenche os requisitos previstos 
nesta lei.
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